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PORTARIA MME Nº 847, DE 4 DE JULHO DE 2025 
 
 

Institui o Manual Interno de Procedimentos 
Correcionais e Administrativos no âmbito da 
Corregedoria do Ministério de Minas e Energia. 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.480, de 30 
de junho de 2005, nos arts. 7º e 49, do Anexo I, do Decreto nº 11.492, de 17 de abril de 2023, e o constante 
dos autos do Processo nº 48300.000728/2025-40, resolve: 

Art. 1º Fica instituído o Manual Interno de Procedimentos Correcionais e Administrativos no 
âmbito da Corregedoria do Ministério de Minas e Energia, que estabelece diretrizes e orientações para a 
execução das atividades correcionais e administrativas sob sua competência. 

§ 1º O Manual deverá ser observado por todas as unidades e servidores envolvidos na 
atividade correcional. 

§ 2º O Manual e suas eventuais atualizações serão publicizados na página da Corregedoria do 
Ministério de Minas e Energia, em transparência ativa. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALEXANDRE SILVEIRA 
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